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PORTARIA N.° 2109/2019 

0 Prefeito do Município de Sarandi, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando os Autos da Ação Penal n° 
0006805-89.2019.8.16.0160 

roblicadç 
	

rMrio Oficial dos 

RESOLVE 

10 - SUSPENDER o exercício da função pública do 
servidor  ANTONIO  MARCOS FERNANDES, sem prejuízo na sua 
remuneração, com fundamento nos artigos 282 e 319, inciso VI, do Código de 
Processo Penal. 

2° - Revogando as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Sarandi, 07 de outubro de 2019. 

/ /if," 
ALTER VO ' • YI  
Prefeito Municipal 
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